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RESOLUÇÃO Nº 006/78
A Câmara Municipal de Diamantino – MT, no uso de suas atribuições  autoriza o Senhor Prefeito Municipal a pagar com aumento os funcionários com mais de 10 anos de serviço, de acordo com a mensagem enviada para esta Câmara.
Diamantino 15 de maio de 1978
Rosalvo Francisco de Meira
Presidente

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Rua Des. Joaquim P. F. Mendes, 2461, - Jd. Eldorado - ((0**65)336-1419/336-1461/336-1077.

Diamantino-MT – 78400 – 000 – E-mail: camaradia@jkm.com.br


